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Disy;õe .sabre aprovar o ]lclaÍório de ,4nálise tia

Plufio de 7-rabullto t{a Ementíç {nclividuuÍ n"l0-160t)03.

O Plenário do Conseiho Municipai de Saúde de Senador Pompeu em sua 05" Reunião

Ordinária, realizada na dia 2l de rnaio de 202.i, no uso de suas competências regimentais

e atribuiçôes conferidas pela l,ei" 8.080 de 19 de novembro de 1990, Lei Completnentar

nu 8. 142 cle 28 de dezembro de 19Ç0, Lsi to{unicipal nu 7q9 de 02 de outuhro de 1991 e

I ^i r\ r,.-i^i*^l .-o I .)ri r '1í] r 1.Lçl ivti-iíiiLiiitii Ii l.:aí -iji_.

CONSIDERANDO qu€ o Conseiho Municipal de Saúde, atua em caráter pennanente e

deliberativo, na Íbrmulação de estratégias e no controle de execução das políticas de

saúde na instância correspolldente, inclusive no que tange os proÇessos econômicos e

iinanceiros, çonibrme fr.esoiução no543 iio Conseiho Fiacionai de Saúrie;

COF{SIDERANDO o Deüreto rf 7.508i2011 que regulamenta a l-ei nu 8.080 de l9 de

setembro de 1990, para dispor sobre a organização da Sistema [Jnico de Saírde - SLIS. r:

pianejarnento cia saúde, assistêricia à saúrie e a articuiação inter fecierativa e dá ontras

providôncias;

COI{SIDERANDO a Portaria 167l2AT que dispõe sobre a nomeaçãc dos membros do

t*onsciho Vtunicipai de Saride de Seirador Pornpeu:

RESOLYI:

Art.l". Apreciar e aprovar o Reiatorio de Anáiise da Plano de Trabalho da ilmenda

Individual n";10460003.

Art.2". Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, der,,endo ser publicada
no Paço da Prefeitura Mr"rnicipal, ficanrlo revogadas as disposições em contrário.

Senador Pompeu, Ceará, 21 de rnaio de 2024
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i-iomoiogo a Resoiução o CN'íSSP no i Ít2ü24 cie 2i cie maio rie 2ü71^ nos terrios <io
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Sara Souza
Secretária da Saúde

Cons*lho M*nicrpai de Saúde
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